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PARECER AO PROJETO DE LEI n° 033/2023

ELATORI

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituigéo, Justica, Educacgéo, Satde, Agéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subécreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 033/2023, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: “DISPOE SOBRE A FORMA DE AMORTIZACAO DO DEFICIT
TECNICO ATUARIAL PARA OBTENGAO DO EQUILIBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL QUE
O MUNICIPIO TEM EM FACE DO RPPS DO MUNICIPIO DE CARAA”, tem a relatar o que
se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Constituicéo, Justica, Educagéo,
Saude, Acdo Social e Meio Ambiente, para analise, sob os é&ngulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Trata-se de proposicdo de lei, que dispde sobre a forma de
amortizagédo do déficit técnico atuarial para obtengéo do equilibrio financeiro e atuarial
que o municipio tem em face do RPPS do Municipio de Caraa, visando a alteragéo da
forma de pagamento da contribuicdo suplementar de aliquotas para aportes mensais
com valores preestabelecidos e a reconhecer o déficit atuarial referente ao Regime
Proprio de Previdéncia Social — RPPS, administrado pelo Fundo de Aposentadoria e
Penséo dos Servidores de Caraa.

.

Cabe salientar, que salientar que a parcela fica acima do valor que

era repassado como amortizagéo atuarial.

Lido em Plenario no dia 10 de abril do corrente ano, durante a 10®
Sessdo Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa.
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Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n°® 34/2023), tenho que a
propositura esta apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de anélise da
presente comiss&o permanente.

Além disso, foi enviado o oficio n® 38/2023 solicitando a presenca do
Secretario Municipal de Administragéo, Fazenda e Planejamento para
esclarecimentos do referido projeto.

ISTO POSTO, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, @ no mérito, pela aprovagédo do Projeto de Lei n® 033/2023 de
autoria do Poder Executivo.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 17 de abril de 2023,

Ver. Marlon Ramos Tedesco
Relator
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Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacéo, Satide, Acdo Social e Meio
Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n® 033/2023 de autoria do Poder Executivo

A Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacdo, Salide, Agéo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apés analisar o Projeto de Lei n° 033/2023, de
autoria do Poder Executivo, que: “DISPOE SOBRE A FORMA DE AMORTIZACAO DO
DEFICIT TECNICO ATUARIAL PARA OBTENCAO DO EQUILIBRIO FINANCEIRO E
ATUARIAL QUE O MUNICIPIO TEM EM FACE DO RPPS DO MUNICIPIO DE
CARAA”, em conformidade com as conclusées do relatério exarado pelo Relator,
Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVACAOQ, por entender que
a referida proposigéo esta apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa

E esse o parecer da presente Comiss&o,

Sala das Comissoes, 17 de abril de 2023.

Ver. Claiton Barbosa Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eloi Edinger
Presidente ﬁRelator Secretario
(<) Aprovagéo (){Aprovagéo (<) Aprovacéo
() Rejeicao () Rejeicédo () Rejeicéao




